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Atos Legislativos 

Atos de Processo Legislativo 

ESTADO DE S . .\0 PAULO 

DECRETO LE6ISLA.TI\(O .NG 362. DE 21 DE NOV'EMBRO DE 2.017 
(P roj. Dcc. Lcgis l. n" U'J/17. dl' auroria d o Ver. Valmir Dionizio 1:' demais Vcrcadorf:'s) 

INSTITUI A COMENDA M UNICIPAL DO 
MÉRITO SOCIAL MONSENHOR 
FLORIANO DE OLIVEIRA GARCEZ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIOF:NTE D A C..\.MARA MUNICIPA L DE ASSIS. no uso de :-uas 

at r i buiçõe~ legais c Jc confo rmidade com o que dispõe o Art igo 35. Inci so 111. da Lei Orgânica do 

.'v1unicípio de Assis. promulga o se gui me l> f.CRETO LF.(;JSL ATI\'0: 

Art. t • 

Art. r 

Art. 3" 

~ I " 

Fica criada a COMF.~ UA M LINICII'AL UO MÉtUrO SOCIAL ~IONSENHOI{ 

FLORI ANO DF: OLIVEIRA GARCEZ. 

Esta Co menda se rá conferida a pessoa lis ica e o u jurídica que. pe los seus trabalhos 

sociais e por sua dedicação as causas de interesse do Munic ípio de Ass is. des prendido 

de interes~es próprios. contribuíram em prol da comunidade ass isense. d oando de si 

para o s outros. em trabalhos sociais. assistenciais . filant rópicos e benem.:rit0s, tendo se 

tomado rncn:cedor desw disti nção. 

1\ insígnia da Comenda será concedida por meio de uma medal ha c d iplo ma a scn:m 

c riados c conlccc ionados pela Câmara Munic ipal de 1\ ss is . 

A medalha será confeccionada em metal dourad(> c en1 fo rma circula r. com 45 mm de 

diâmetro. com as scguimes carac te rís ticas : 

a ) No aO\ erso da medalha. sobreposto ao centro. um d isco concC:ntrico de 25 m m de 

diâmetro. será cunhado o pcrti l do consagrado Monscnhor Floriano de Olivei ra Garccz. 

Tangcnciando es:,c disco haverá uma faixa de 1 O mm de espessura. que conterá os 

dizeres. em letras maiú-;culas. ··comenda do Méri10 Socia l Monsenhor Floriano de 

Ol iveira Garcez .. . escrito em toda a extensão do circulo exterio r: 

b ) No verso da medalha. sobreposto ao centro num disco co nccntric(> d.: 25 mm de 

diâmetro. será cunhado o hrasão da cidade de Assis. Tangeneiando esse di '>co ha q :: rá 

uma faixa de I O mm de espessura. que conteni a partir ua extrt!midade inferior esquerda 

a seguinte inscrição em letras maiú~cul as : "'Honra ao Mérill> pelo~ Valiosos Serv iço :> 

Prestado s à Com unidade Assisens.: .. : 

c) No polo superinr da mcd<tlha ha' e rá um suponc de 4 mm uc diámc tro. t tuc sustentar:i 1 
uma argo la de 8 m m d<.: di âmetro interno po r I O mm de diúmetro externo . ambos do 

meSmO lllCtal da medalha. I r • 
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O diploma será confeccionado em papel do tipo apergaminhado. em forma retangular. 
no tamanho J\4. e co111erá o brdsiio da cidade de Assis em marca d'água, com as 

seguintes característ icas: 

a ) Será assinado pelos Membros da Mesa Diretora em exercício: 

b) Conterá o nome.: complc.:to da pessoa homenageada. razão social ou nome fantas in no 

caso de pessoa j urídica. e uma descrição sucinta dos trahalhos por da rcali7.ada pela 
comunjdade ass isense: 

c) Conterá a menção honrosa e os di/.eres ··Comenda do ~1áito Soc ia l Monsenhor 

Floriano de Oliveira Ciarcez". 

;\ Comenda. em número de uma por ano. e o Diploma de Mérito Social que cert iti ca 

sua concessão. serão conte ridos aos agraciados. preferencialmente na data de " 10 de 
fevereiro" de cada ano. por oçasiào do ani\·crs:irio natalício do patrono da Comem.la. c:m 

Sessão . olene na Câmara Municipal e. não sendo possíYel. em data estipulada confo rme 
calendário dcntru do mesmo mês. 

Parágrafo Único: Excepcionalmente. no ano de sua criação. em 2017. será concedido a 

COME OA MU ICIPA L 00 ~ I É RITO SOCIAL MO SI:.. HOR FLORIA NO DE 
OLIVEI RA GARCEZ ao humcnagcado. no mês seguinte: a a provação deste Decreto. 

Art. 5° A nomeação da pessoa homenageada. lisica ou j urídica. será teita por Decreto 
Legislati\·o mediante a proposta de uma lista trípl ice encaminhada pelo Consc:l ho 

Municipal de Assistência Social. posterionnente submetida à aprovação por maiori<J 
absoluta dos memhros da Câmara Municipal de Assis. 

§ I " A lista tríplice le\'ará em conta as pessoas que pelos seu. trabal hos sociais e por sua 
dedicação as cnusas de interesse do Município de Assis. desprendido de interess~:~ 

próprios. contribuíram em prol da comunidade assiscnsc. doando de si para os outros. 

em trabalho sociais. assistenciais. tilantrópicos e beneméritos. 

§ zo A Comenda destinada às pessoas fis icas poderá ser conkridu "post mortem" e sua 
entrega. neste caso. será feita a um dos làm iliares do (a) homenageado (a). 

preferencialmente. respeitando a hierarquia dos graus de parentesco. 

§ Y' A Comenda destinada às pessoas jurídica~ deverá ser entregue ao proprietário, diretor
presidente. sóc io majori tário ou preposto nomeado para o ato. 

J\ Comenda S\)!11entc poderá ser outorgada a cada ho menageaJo por uma única vez. 
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A entrega do Titulo. objeto deste Decreto Legislativo. dar-se-á em Sessão Solene a sa 
determinada pela Presidênc ia da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo. correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias. 

Este J)ecn:to Legislativo entrará em vigor na data Je sua publicação. 

Revogam-se as d isposições em contrário. 

CÂMARA Mt:N IC IPAL DE ASSIS, EM 21 DE NO VEM BRO DE 2017. 

~i\1 
VAL M IR 

I 

Presidente 

Publicad o e Registrado na Câmara Mun icipal de Assis, em 21 d e Novembro de 2.017 

-=-=-. I 
Daniela d . -r . Rezson , I 

Diretora da Câmara 
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